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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

Projeto de Decreto Legislativo n°: 14, de 22 de Agosto de 2024  
Confere o Diploma ao Mérito ao Sra. Magda Suzana Cardoso Vargas
Art.1°. A Câmara Municipal de Uruguaiana, em conformidade com o art. 138, § 1°, d, do Regimento Interno dessa Casa confere o diploma de Honra ao Mérito a Sra. Sra. Magda Suzana Cardoso Vargas, pelos relevantes serviços prestados à comunidade Uruguaianense.
Art.2°. O Diploma de que trata do presente Decreto Legislativo será entregue pelo Presidente do Poder Legislativo em Sessão Solene da Câmara Municipal de Uruguaiana.
Art.3°. O Presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS).
Vereador José Clemente da Silva Corrêa
Bancada PODEMOS
JUSTIFICATIVA:
1. A Sra. Magda Suzana Cardoso Vargas, nascida em 03 de março de 1960 em Uruguaiana.
2. Há mais de 36 (trinta e seis) anos a homenageada exerce uma função essencial e importante para sociedade, junto a atividade religiosa. 
3. Ao longo de sua trajetória da religião a homenageada conquistou espaço com o reconhecimento do seu trabalho sério e dedicado.
4. A religião permite conhecer o local onde as pessoas vivem seus valores em uma cultura. Ela é influenciada pela cultura, mas ela também influencia a cultura daqueles que vivem em seu entorno. A religião permite um conhecimento maior dos valores que envolvem uma dada sociedade, principalmente seus valores éticos. 
5. O Vereador JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA (PODEMOS), destaca que é fundamental que a Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana, que é a casa do povo uruguaianense valorize a cultura religiosa na cidade de Uruguaiana.     
Uruguaiana, 07 de novembro de 2024. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
BANCADA PODEMOS

